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CONSELHO DELIBERATIVO DO WAM-FAPS 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

ATA NI' 06/2022 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, no Auditório do 

IPAM. 7' andar, estiveram presentes os seguintes membros do Conselho Deliberativo IPAM-FAPS: 

A Presidente do Conselho, Rosângela Dalla  Vecchia.  O Presidente do IPAM, Flavio Alexandre de 

Carvalho, os conselheiros titulares Cassiano Zeni Vargas Felisberto Luiz Andriolo, Bárbara Arruda, 

Sônia •Valdemira Cristóvão e Auro Luis da Silva e os conselheiros suplentes 'Edson João Adami 

Mano, Paula Albring Ribeiro,  Sabrina  Camassola e Shaiane da Rocha. Também participou da 

reunião, o Diretor Financeiro, Vinícius de Vargas Bacichetto. A pauta apresentou os seguintes 

assuntos: 1. Revisão da deliberação sobre investimentos em bancos. privados; 2. Compartilhamento 

e deliberação(ões) em face da informação prestada pelo Subsecretário dos Regimes Próprios de 

Previdência Social, Sr. Allex  Albert  Rodrigues, por conta do pagamento de honorários 

sucumbenciais pelo IPAM-FAPS; 3. Possibilidade de participação no 55° Congresso Nacional da 

ABIPEM e o 4° Congresso Estadual da ACEPREM (Fortaleza-CE). 4. Assuntos gerais. Iniciada a 

reunião, como primeiro item da pauta, Vinícius solicitou que seja revista a taxa de investimentos em 

bancos privados que, em reunião anterior, foi definida em até 5% (cinco por cento). A alteração se 

faz necessária em virtude da carteira de títulos públicos que é de aproximadamente 17% (dezessete 

por cento). TVinicius apresentou três sugestões: 1. Alteração da taxa de 5% para 22% (que leva em 

consideração a transferência da carteira de títulos públicos para Instituição que isenta de custódia e 

mais 5% para investimentos em fundos); 2. Manutenção da taxa de 5% (cinco por cento), e novas 

tentativas junto à Caixa Econômica Federal para isenção da taxa de custódia dos títulos públicos; 3. 

Aprovação condicionada: Se houver isenção da taxa da Caixa, permanece a taxa de 5% (cinco por 

cento), se não aprovada a isenção da taxa de custódia, fica aprovada automaticamente, a laxa para 

22% (vinte e dois por cento), sendo, aproximadamente, 17% (dezessete por cento) dos titulos 

públicos e o restante (5%) disponível para investimentos em fundos de Instituições Financeiras 

Privadas. Após análise do assunto, foi aprovada a terceira sugestão por unanimidade. Em. seguida, 

Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM 
Rua Pinheiro Machado, 2269, Centro, CEP 95020-172, Caxias do Sul - RS 

CNPJ: 88.892.393/0001-36 
Telefone: (54) 3289 5400 — vvww.ipainearlas.com.br  

5)-1  
0(3 



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM 

Rosângela falou a respeito do XX Seminário Sul Brasileiro de Previdência .Pública. Avaliou o 

evento, considerando-o de boa qualidade. Também mencionou que foram abordados assuntos 

importantes. Após, Rosângela tratou a respeito do pagamento de sucumbências aos procuradores 

aposentados. Considera que o pagamento não pode ser realizado pelo FAPS, por não ser essa a 

finalidade do fundo, sob pen.a de perda do  CRP,  conforme informou o Sr.  Alex,  da Secretaria de 

Previdência. Sugeriu que se oficie o Executivo, além de reiterar no documento que, antes de 

qualquer alteração, seja consultado o FAPS. A sugestão foi aprovada pelos conselheiros.  Ern  

seguida, falou-se a respeito do 5° Congresso Nacional da ARIPEM e o Congresso Estadual da 

ACEPREM, o qual ocorrerá em Fortaleza — CE. Após votação, definiu-se que o IPAM não 

participará do evento. Em assuntos gerais, nada foi apresentado. Nada mais havendo a constar, 

foram encerrados os trabalhos e lavrada a ata que vai assinada/confirmada pelos conselheiros 

presentes e publicada no  site  do .IPAM. A presente ata serve também como atesta o para 
I 
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